
S1­C1T2 
Fl. 338 

 
 

 
 

1

337 

S1­C1T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.725147/2010­66 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1102­002.692  –  1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de setembro de 2013 

Matéria  IRPF 

Recorrente  THIARA RUSCIOLELLI SOUZA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2005, 2006 

IRPF.  NÃO  INCIDÊNCIA.  URV.  RESOLUÇÃO  STF  Nº  245/2002. 
INTEGRANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA.  

Os  valores  pagos  aos  integrantes  do Ministério  Público  Federal  a  título  de 
diferença de URV  foram excluídos da  incidência do  imposto de  renda  pela 
leitura  combinada  das  Leis  nº  10.477/2002  e  nº  9.655/98,  nos  termos  da 
Resolução STF nº 245/2002 e Parecer PGFN nº 923/2003, endossado pelo Sr. 
Ministro da Fazenda. Juridicamente não é razoável sonegar tal interpretação 
às diferenças pagas ao mesmo título aos Membros do Ministério Público da 
Bahia, na forma da Lei complementar estadual nº 20/2003. 

Recurso Provido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso. 

 

(Assinado digitalmente) 

Jose Raimundo Tosta Santos ­ Presidente 

(Assinado digitalmente) 

Alice Grecchi ­ Relatora. 
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 IRPF. NÃO INCIDÊNCIA. URV. RESOLUÇÃO STF Nº 245/2002. INTEGRANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. 
 Os valores pagos aos integrantes do Ministério Público Federal a título de diferença de URV foram excluídos da incidência do imposto de renda pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, nos termos da Resolução STF nº 245/2002 e Parecer PGFN nº 923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Juridicamente não é razoável sonegar tal interpretação às diferenças pagas ao mesmo título aos Membros do Ministério Público da Bahia, na forma da Lei complementar estadual nº 20/2003.
 Recurso Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 
 (Assinado digitalmente)
 Jose Raimundo Tosta Santos - Presidente
 (Assinado digitalmente)
 Alice Grecchi - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Raimundo Tosta Santos, Alice Grecchi, Nubia Matos Moura, Rubens Mauricio Carvalho, Atílio Pitarelli e Carlos André Rodrigues Pereira Lima.
 
  Trata-se de processo de Autuação contra a contribuinte acima qualificada, conforme Auto de Infração das fls. 03/07, para cobrança de Imposto de Renda de Pessoa Física, anos-calendário de 2005 e 2006, em que o crédito tributário apurado, incluído multa de ofício e juros de mora, foi de R$ 12.443,58 (doze mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos).
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no Auto de Infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada Classificação Indevida de Rendimentos Tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
Segundo o Fisco, as diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Na apuração do imposto devido não foram consideradas pela autoridade lançadora as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.
A contribuinte foi cientificada do Lançamento Fiscal em 15/06/2010.
Irresignada, apresentou impugnação em 06/07/2010 (fls. 44/115) e juntou documentos (fls. 116/126 e 138/149). Em síntese, sustentou que:
o lançamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores recebidos pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN; 
o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, reconheceu a natureza indenizatória das diferenças de URV recebidas pelos magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos membro do magistrados estaduais;
o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF que lhe caberia ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga, sendo a União parte ilegítima para exigência de tal tributo. Além disso, se a fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração;
caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não tributados isoladamente como no lançamento fiscal;
nos anos de 1994 e 1998, a alíquota do imposto de renda que vigorava era de 25%, e não as alíquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no lançamento fiscal;
parcelas dos valores recebidos a título de diferenças de URV se referiam à correção incidente sobre 13º salários e a férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado;
ainda que as diferenças de URV recebidas em atraso fossem consideradas como tributáveis, não caberia tributar os juros e correção monetária incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória;
mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício e juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa-fé, seguindo orientações da fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV.
A Turma de primeira instância ao examinar a impugnação da contribuinte proferiu a seguinte decisão:
[...] Primeiramente, cabe observar que os rendimentos objeto do lançamento fiscal foram recebidos em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de 2003, que em seu art. 2º dispõe sobre �diferenças de remuneração quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor � URV�. A referida conversão era realizada mês a mês no período de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e visava a manutenção do valor real do salário. Verifica-se, portanto, que as diferenças reconhecidas através da citada lei tinham, em sua origem, natureza eminentemente salarial, por se incorporarem à remuneração dos membros do Ministério Público Estadual. Tanto é assim, que as parcelas recebidas no devido tempo foram espontaneamente oferecidas à tributação pelo contribuinte, que reconhecia a ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos do art. 43, inciso I, do CTN.
O recebimento extemporâneo de tais diferenças não altera sua natureza, mesmo que o beneficiário tenha sido obrigado a recorrer à justiça, e que o acordo tenha sido implementado mediante lei complementar. Tal entendimento está disciplinado no art. 56 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � RIR/99, abaixo transcrito:
[...]
Quanto ao art. 3º da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 2003, que dispõe expressamente que as diferenças em questão são de natureza indenizatória, cabe lembrar que o imposto de renda é regido por legislação federal, portanto, tal dispositivo não tem qualquer efeito tributário. Além disso, deve-se observar que a incidência do imposto independe da denominação do rendimento, e que as indenizações não gozam de isenção indistintamente, mas tão somente as previstas em lei específica que conceda a isenção, conforme previsto no art. 150, § 6º, da Constituição Federal.
O art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispõe claramente que tanto os juros moratórios, quanto quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento estão sujeitos à tributação, a menos que correspondam a rendimentos isentos ou não tributáveis, conforme abaixo transcrito:
[...]
Foi alegado, também, que caberia o reconhecimento da isenção com base na Resolução do STF nº 245, de 2002, que reconheceu a isenção do abono vinculado a diferenças de URV conferido aos magistrados federais. Entretanto, tal resolução não pode ser estendida às verbas pagas aos membros do Ministério Público Estadual, pois isto resultaria na concessão de isenção sem lei específica. Não se poderia, também, recorrer à analogia em matéria que trate de isenção, que está sujeita a interpretação literal, conforme preconiza o art. 111, inciso II, do CTN.
O impugnante reclama isonomia de tratamento frente aos membros da esfera federal, entretanto, trata-se de funcionários públicos sujeitos a leis específicas distintas, cada um com suas peculiaridades. Observe-se, ainda, que o reconhecimento da isenção na esfera federal decorreu de resolução no âmbito do poder judiciário federal, cujo alcance não pode ser ampliado mediante a aplicação da analogia.
Quanto à responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do IRRF, o Parecer Normativo SRF nº 1, de 24 de setembro de 2002, dispõe que tal responsabilidade Extingue-se na data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual pessoa física, e que a falta de oferecimento dos rendimentos à tributação por parte desta última, a sujeita à exigência do imposto correspondente, acrescido de multa de ofício e juros de mora, conforme abaixo:
[...]
É certo que, por determinação constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a retenção do IRRF, o valor arrecadado lhe pertenceria. Entretanto, tal retenção não alteraria a obrigação do contribuinte de oferecer a integralidade do rendimento bruto à tributação do imposto de renda na declaração de ajuste anual. A exigência em foco se refere ao imposto de renda incidente sobre rendimentos da pessoa física (IRPF) e não ao IRRF que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia. Portanto, tanto a exigência do tributo, quanto o julgamento do presente lançamento fiscal, é da competência exclusiva da União.
Quanto à alegação de que não caberia a imposição de multa de ofício em razão do impugnante ter agido de boa fé, seguindo informação prestada pela fonte pagadora, cabe observar que a aplicação desta multa no percentual de 75% independe da intenção do agente, conforme estabelecido no art. 136, do CTN. Não se trata da multa qualificada no percentual de 150%, que depende da ocorrência de evidente intuito de fraude, conforme previsto no art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
É certo, também, que o parágrafo único do art. 100 do CTN exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo, nos casos em que o contribuinte age em observância às normas complementares nele previstas. Entretanto, os informes de rendimentos fornecidos pelo Ministério Público Estadual não têm caráter normativo, nem a autoridade administrativa emitente tem competência para tratar de matéria tributária federal.
Em razão das citadas diferenças terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de renda devido foi apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam tais rendimentos, conforme depusera o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009. O impugnante alegou que foram aplicadas alíquotas incorretas relativas aos anos calendário 1994 e 1998, exercícios 1995 e 1999, respectivamente. Entretanto, não se constata tal erro no demonstrativo de cálculo elaborado pela fiscalização, pois as alíquotas que foram aplicadas nos exercícios em questão foram as que estavam em vigor, conforme previsto no art 2º da Lei nº 8.848, de 28 de janeiro de 1994, e no art. 21 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, respectivamente.
Quanto à tributação das diferenças de URV de forma isolada, sem que fossem considerados os rendimentos e deduções já declarados, cabe observar que, nos anos-calendários em questão, as bases de cálculo declaradas já sujeitavam o contribuinte à incidência do imposto de renda em sua alíquota máxima, bem como que já tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas em tabela progressiva. Nesta situação, o imposto apurado mediante aplicação direta da alíquota máxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada em razão da omissão.
Verifica-se, ainda, mediante a confrontação entre as planilhas de cálculo da diferença de URV emitidas pelo Ministério Público e o demonstrativo de apuração do imposto de renda elaborado pela fiscalização, que as parcelas dos valores recebidos a título de URV que se referiam à correção incidente sobre férias indenizadas e 13º salário não foram inclusas no lançamento fiscal, por serem respectivamente isentas e sujeitas à tributação exclusiva.
Conclusão
Dessa forma, voto por considerar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
A contribuinte foi cientificada do Acórdão nº 15-27.146, da 3ª Turma da DRJ/SDR em 15/10/2011 (fl. 160).
Sobreveio Recurso Voluntário, em extenso arrazoado de fls. 161/257, interposto em 04/11/2011 que, em síntese, reprisou as alegações da impugnação. No mérito, a Recorrente se insurgiu quanto as URVs, sustentou que consistiam apenas em recomposição e correção monetária do capital, porque não implementada em tempo certo, não devendo tais valores ser levados à tributação, haja vista o entendimento doutrinário e jurisprudencial, que segundo a interessada, veda a tributação da correção monetária, pois mera atualização do principal.
Aduziu que o Estado da Bahia é devedor da obrigação legal e processual, expressa em título executivo judicial, e credor da arrecadação tributária desses pagamentos, porque é o credor do Imposto de Renda incidente sobre os salários dos seus servidores, e estabeleceu a natureza da verba paga como indenizatória, para abrir mão da arrecadação do imposto daí decorrente, implementando todos os pagamentos sem qualquer retenção do IR e informando aos funcionários públicos a natureza da parcela remuneratória como indenizatória.
Afirmou que foi a própria fonte pagadora quem lhe entregou a recomposição devida e informou que a verba estava sendo paga como indenizatória, portanto isenta do imposto de renda.
Colacionou jurisprudência, no qual a mesma Câmara e Turma deram provimento, para excluir da incidência do Imposto de Renda as verbas referentes à URV, exatamente como requer. 
Requereu a Recorrente que, em sendo admitida qualquer autuação, que seja considerada como valor passível de cobrança, não aquelas lançadas no Auto de Infração, mas, que se seja refeito a conta de autuação, levando em conta a situação da autuada, em mira com todas verbas recebidas em cada exercício, bem como considerando todas as despesas e deduções cabíveis.
Suscitou a Instrução Normativa nº 1.127/10, publicada no DOU em 08/02/2011, em que a Receita Federal reduziu a carga tributária sobre os rendimentos recebidos pelo contribuinte acumuladamente, denominados RRA, hipótese do suposto crédito tributário constituído no caso em tela.
Alegou ainda, falta de legitimidade da União para cobrar Imposto de Renda incidente na fonte que pertence, por determinação Constitucional, aos Estados com fulcro no art. 157, I, da CF/88. Segundo a Recorrente, de acordo com o referido artigo constitucional supra, o produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, são de titularidade dos Estados, e mesmo que não tenha ocorrido por parte destes, a adequada ação material, adoção de providências no sentido do exercício do direito, continua sendo de titularidade daqueles.
Ratificou a boa-fé da contribuinte, que estava agindo de acordo com as informações prestadas pela fonte pagadora, e afirmou que se houve erro, foi induzida pela fonte pagadora no preenchimento das suas declarações de ajuste.
Requereu ainda, o afastamento da multa de ofício, bem como dos juros de mora que foram impostos pelo Fisco, e o cancelamento do débito fiscal.
Por fim, acostou consulta formulada pelo jurista Marco Aurélio Greco, de fls. 280 a 335.
É o relatório.
Passo a decidir.
 Conselheira Alice Grecchi
O recurso voluntário ora analisado possui todos os requisitos de admissibilidade do Decreto nº 70.235/72, motivo pelo qual merece ser conhecido.
Aqui não se apreciarão pleitos sucessivos da recorrente no tocante aos juros de mora e à multa de ofício, pois se demonstrará que a autuada tem razão no mérito.
Trata-se de Recurso Voluntário em processo no qual se discute lançamento para exigência do IRPF sobre valores recebidos pela Recorrente do Ministério Público da Bahia em decorrência do disposto na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003. A referida lei estabeleceu, em seus arts. 2º e 3º, o pagamento a todos os promotores do Estado dos seguintes valores:
Art. 2º As diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor URV, objeto da Ação Ordinária de nº 140.975921531, julgada pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e em consonância com os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas Ações Ordinárias nos. 613 e 614, serão apuradas mês a mês, de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e o montante, correspondente a cada Procurador e Promotor de Justiça, será dividido em 36 parcelas iguais e consecutivas para pagamento nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006. 
Art. 3º São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o art. 2º desta Lei.
Entendeu a autoridade autuante ser irrelevante o fato de a legislação estadual ter determinado que tais verbas teriam natureza indenizatória, na medida em que lhe faltaria competência para estabelecer a incidência a título de Imposto de Renda, a qual somente poderia ser instituída pela União.
Em sua defesa da Recorrente sustenta que tais verbas são realmente indenizatórias, principalmente em razão do que determinou o STF através da Resolução nº 245/2002.
A temática resta pacificada no âmbito desta Turma Julgadora, no sentido de que tais verbas são, de fato, indenizatórias, e, por isso o imposto não incidiria sobre as mesmas.
Inúmeros precedentes poderiam ser sucitados, todavia, merece transcrição a ementa do acórdão nº 210201.727, de 20 de janeiro de 2012, que teve como relator o ilustre Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Exercício: 2005, 2006, 2007 RESOLUÇÃO STF Nº 245/2002. DIFERENÇAS DE URV CONSIDERADAS PARA A MAGISTRATURA DA UNIÃO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL COMO VERBAS ISENTAS DO IMPOSTO DE RENDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. DIFERENÇAS DE URV PAGAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
A Lei complementar baiana nº 20/2003 pagou as diferenças de URV aos membros do ministério público local, as quais, no caso dos membros do ministério público federal, tinham sido excluídas da incidência do imposto de renda pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, com supedâneo na Resolução STF nº 245/2002, conforme Parecer PGFN nº 923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferenças do art. 2ª da Lei federal nº 10.477/2002 nos termos da Resolução STF nº 245/2002, excluindo da incidência do imposto de renda, exemplificadamente, as verbas referentes às diferenças de URV, não parece juridicamente razoável sonegar tal interpretação às diferenças pagas a mesmo título aos membros do ministério público da Bahia, na forma da Lei complementar estadual nº 20/2003.
Recurso provido.
Ilustrando ainda melhor a questão, merece transcrição também o seguinte trecho, extraído do próprio voto proferido pelo nobre Relator daquele julgado, que tomo aqui como razão de decidir, in verbis:
Em minha leitura, o pagamento da diferença da URV previsto no art. 2º da Lei complementar do Estado da Bahia nº 20/20031 tem a mesma natureza daqueles pagos ao Ministério Público Federal, pois o Ministério Público do Estado da Bahia também não tinha qualquer expectativa de aumento salarial com a Lei nº 9.655/98, que era voltada apenas à Magistratura mantida pela União (por óbvio, somente a lei estadual poderia versar sobre estipêndios dos Membros do MP local). Veio a Lei complementar do Estado da Bahia nº 20/2003 e pagou as diferenças de URV, as quais, no caso dos membros do Ministério Público Federal, tinham sido excluídas da incidência do imposto de renda, pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, com supedâneo na Resolução STF nº 245/2002, conforme Parecer PGFN nº 923/2003 (...)
Observe-se que aqui não se está aplicando analogia para afastar o tributo devido, até porque nenhuma das leis citadas, federais ou estadual, trata de incidência do imposto de renda, mas apenas dando a mesma interpretação jurídica a normas que só não são idênticas por provirem de fontes diversas � União e Estado da Bahia � e terem destinatários diferentes. Porém os efeitos do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 e da Lei complementar estadual nº 20/2003 são idênticos, no caso das diferenças da URV, beneficiando destinatários diversos, não podendo o imposto de renda incidir sobre diferenças de uma, sendo afastado de outra.
Ainda, no mesmo sentido do julgado acima, proferi decisão no Acórdão 2102-002.636, de 13 de agosto de 2013, conforme ementa abaixo transcrita:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2006
IRPF. NÃO INCIDÊNCIA. URV. RESOLUÇÃO STF Nº 245/2002. INTEGRANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. 
Os valores pagos aos integrantes do ministério público federal a título de diferença de URV foram excluídos da incidência do imposto de renda pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, nos termos da Resolução STF nº 245/2002 e Parecer PGFN nº 923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Juridicamente não é razoável sonegar tal interpretação às diferenças pagas ao mesmo título aos Membros do Ministério Público da Bahia, na forma da Lei complementar estadual nº 20/2003.
Recurso Provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
Prescindindo de maiores digressões pela remansosa jurisprudência desta turma, comungando do mesmo entendimento, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso. 
(Assinado digitalmente)
Alice Grecchi - Relatora
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Raimundo Tosta 
Santos,  Alice  Grecchi,  Nubia  Matos  Moura,  Rubens  Mauricio  Carvalho,  Atílio  Pitarelli  e 
Carlos André Rodrigues Pereira Lima. 

 

Relatório 

Trata­se  de  processo  de  Autuação  contra  a  contribuinte  acima  qualificada, 
conforme  Auto  de  Infração  das  fls.  03/07,  para  cobrança  de  Imposto  de  Renda  de  Pessoa 
Física, anos­calendário de 2005 e 2006, em que o crédito tributário apurado, incluído multa de 
ofício e  juros de mora,  foi de R$ 12.443,58  (doze mil, quatrocentos e quarenta e  três  reais e 
cinquenta e oito centavos). 

Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no Auto de 
Infração,  o  crédito  tributário  foi  constituído  em  razão  de  ter  sido  apurada  Classificação 
Indevida de Rendimentos Tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos 
isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do Estado da 
Bahia a título de “Valores Indenizatórios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de 
janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia 
nº 20, de 08 de setembro de 2003. 

Segundo  o  Fisco,  as  diferenças  recebidas  teriam  natureza  eminentemente 
salarial,  pois  decorreram  de  diferenças  de  remuneração  ocorridas  quando  da  conversão  de 
Cruzeiro  Real  para  URV  em  1994,  consequentemente,  estariam  sujeitas  à  incidência  do 
imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento. 

Na  apuração  do  imposto  devido  não  foram  consideradas  pela  autoridade 
lançadora  as  diferenças  salariais  que  tinham  como  origem  o  décimo  terceiro  salário,  por 
estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de 
férias,  em  atendimento  ao  despacho  do  Ministro  da  Fazenda  publicado  no  DOU  de  16  de 
novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, também, o 
despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o 
Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a  forma de apuração do  imposto de renda 
incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente. 

A contribuinte foi cientificada do Lançamento Fiscal em 15/06/2010. 

Irresignada,  apresentou  impugnação  em  06/07/2010  (fls.  44/115)  e  juntou 
documentos (fls. 116/126 e 138/149). Em síntese, sustentou que: 

a)  o  lançamento  fiscal  é  improcedente,  pois  teve  como  objeto  valores 
recebidos pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não estão 
sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda,  em  razão  do  seu  caráter 
indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de 
qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;  

b)  o  STF,  através  da  Resolução  nº  245,  de  2002,  reconheceu  a  natureza 
indenizatória  das  diferenças  de  URV  recebidas  pelos  magistrados 
federais,  e  que  por  esse  motivo  estariam  isentas  da  contribuição 
previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos 
valores a mesmo título recebidos pelos membro do magistrados estaduais; 
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c)  o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF que lhe caberia ao 
estabelecer  no  art.  3º  da  Lei  Estadual  Complementar  nº  20,  de  2003,  a 
natureza indenizatória da verba paga, sendo a União parte ilegítima para 
exigência  de  tal  tributo.  Além  disso,  se  a  fonte  pagadora  não  fez  a 
retenção  que  estaria  obrigada,  e  levou  o  autuado  a  informar  tal  parcela 
como  isenta  em  sua  declaração  de  rendimentos,  não  tem  este  último 
qualquer responsabilidade pela infração; 

d)  caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributáveis, 
deveriam  ter  sido  submetidos  ao  ajuste  anual,  e  não  tributados 
isoladamente como no lançamento fiscal; 

e)  nos anos de 1994 e 1998, a alíquota do imposto de renda que vigorava era 
de 25%,  e não  as  alíquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no  lançamento 
fiscal; 

f)  parcelas dos valores recebidos a título de diferenças de URV se referiam 
à  correção  incidente  sobre  13º  salários  e  a  férias  indenizadas  (abono 
férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, 
portanto, não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado; 

g)  ainda que as diferenças de URV recebidas em atraso fossem consideradas 
como  tributáveis,  não  caberia  tributar  os  juros  e  correção  monetária 
incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória; 

h)  mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de 
ofício e juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa­fé, seguindo 
orientações da  fonte pagadora, que por  sua vez estava fundamentada na 
Lei  Estadual  Complementar  nº  20,  de  2003,  que  dispunha  acerca  da 
natureza indenizatória das diferenças de URV. 

A  Turma  de  primeira  instância  ao  examinar  a  impugnação  da  contribuinte 
proferiu a seguinte decisão: 

[...] Primeiramente, cabe observar que os rendimentos objeto do 
lançamento  fiscal  foram  recebidos  em  decorrência  da  Lei 
Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de 2003, que em 
seu art. 2º dispõe sobre “diferenças de remuneração quando da 
conversão  de  Cruzeiro  Real  para  Unidade  Real  de  Valor  – 
URV”. A referida conversão era realizada mês a mês no período 
de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e visava a manutenção 
do valor real do salário. Verifica­se, portanto, que as diferenças 
reconhecidas  através  da  citada  lei  tinham,  em  sua  origem, 
natureza  eminentemente  salarial,  por  se  incorporarem  à 
remuneração  dos  membros  do  Ministério  Público  Estadual. 
Tanto é assim, que as parcelas recebidas no devido tempo foram 
espontaneamente oferecidas à  tributação pelo contribuinte,  que 
reconhecia a ocorrência do  fato gerador do tributo, nos termos 
do art. 43, inciso I, do CTN. 

O  recebimento  extemporâneo  de  tais  diferenças  não  altera  sua 
natureza,  mesmo  que  o  beneficiário  tenha  sido  obrigado  a 
recorrer  à  justiça,  e  que  o  acordo  tenha  sido  implementado 
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mediante  lei  complementar.  Tal  entendimento  está  disciplinado 
no  art.  56  do  Decreto  nº  3.000,  de  26  de  março  de  1999  – 
RIR/99, abaixo transcrito: 

[...] 

Quanto ao art. 3º da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 
20,  de  2003,  que  dispõe  expressamente  que  as  diferenças  em 
questão  são  de  natureza  indenizatória,  cabe  lembrar  que  o 
imposto  de  renda  é  regido  por  legislação  federal,  portanto,  tal 
dispositivo não tem qualquer efeito tributário. Além disso, deve­
se  observar  que  a  incidência  do  imposto  independe  da 
denominação do  rendimento,  e  que  as  indenizações não  gozam 
de isenção indistintamente, mas tão somente as previstas em lei 
específica que conceda a isenção, conforme previsto no art. 150, 
§ 6º, da Constituição Federal. 

O art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispõe claramente que tanto os 
juros  moratórios,  quanto  quaisquer  outras  indenizações  por 
atraso  de  pagamento  estão  sujeitos  à  tributação,  a menos  que 
correspondam  a  rendimentos  isentos  ou  não  tributáveis, 
conforme abaixo transcrito: 

[...] 

Foi alegado, também, que caberia o reconhecimento da isenção 
com base na Resolução do STF nº 245, de 2002, que reconheceu 
a isenção do abono vinculado a diferenças de URV conferido aos 
magistrados  federais.  Entretanto,  tal  resolução  não  pode  ser 
estendida  às  verbas  pagas  aos membros  do Ministério Público 
Estadual,  pois  isto  resultaria  na  concessão  de  isenção  sem  lei 
específica.  Não  se  poderia,  também,  recorrer  à  analogia  em 
matéria  que  trate  de  isenção,  que  está  sujeita  a  interpretação 
literal, conforme preconiza o art. 111, inciso II, do CTN. 

O  impugnante  reclama  isonomia  de  tratamento  frente  aos 
membros da  esfera  federal,  entretanto,  trata­se de  funcionários 
públicos  sujeitos a  leis  específicas distintas,  cada um com suas 
peculiaridades.  Observe­se,  ainda,  que  o  reconhecimento  da 
isenção  na  esfera  federal  decorreu  de  resolução  no  âmbito  do 
poder  judiciário  federal,  cujo  alcance  não  pode  ser  ampliado 
mediante a aplicação da analogia. 

Quanto à responsabilidade da  fonte pagadora pela retenção do 
IRRF,  o  Parecer  Normativo  SRF  nº  1,  de  24  de  setembro  de 
2002, dispõe que tal responsabilidade Extingue­se na data fixada 
para  a  entrega  da  declaração  de  ajuste  anual  pessoa  física,  e 
que  a  falta  de  oferecimento  dos  rendimentos  à  tributação  por 
parte  desta  última,  a  sujeita  à  exigência  do  imposto 
correspondente,  acrescido  de  multa  de  ofício  e  juros  de  mora, 
conforme abaixo: 

[...] 

É  certo  que,  por  determinação  constitucional,  se  o  Estado  da 
Bahia tivesse efetuado a retenção do IRRF, o valor arrecadado 
lhe  pertenceria.  Entretanto,  tal  retenção  não  alteraria  a 
obrigação  do  contribuinte  de  oferecer  a  integralidade  do 
rendimento  bruto  à  tributação  do  imposto  de  renda  na 
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declaração  de  ajuste  anual.  A  exigência  em  foco  se  refere  ao 
imposto  de  renda  incidente  sobre  rendimentos  da  pessoa  física 
(IRPF)  e  não  ao  IRRF que  deixou  de  ser  retido  indevidamente 
pelo  Estado  da  Bahia.  Portanto,  tanto  a  exigência  do  tributo, 
quanto  o  julgamento  do  presente  lançamento  fiscal,  é  da 
competência exclusiva da União. 

Quanto à alegação de que não caberia a imposição de multa de 
ofício  em  razão  do  impugnante  ter  agido  de  boa  fé,  seguindo 
informação prestada pela  fonte pagadora,  cabe observar que a 
aplicação  desta  multa  no  percentual  de  75%  independe  da 
intenção do agente, conforme estabelecido no art. 136, do CTN. 
Não  se  trata  da multa qualificada no  percentual  de 150%,  que 
depende  da  ocorrência  de  evidente  intuito  de  fraude,  conforme 
previsto no art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996. 

É  certo,  também,  que  o  parágrafo  único  do  art.  100  do  CTN 
exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora 
e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo, 
nos casos em que o contribuinte age em observância às normas 
complementares  nele  previstas.  Entretanto,  os  informes  de 
rendimentos  fornecidos  pelo  Ministério  Público  Estadual  não 
têm caráter normativo, nem a autoridade administrativa emitente 
tem competência para tratar de matéria tributária federal. 

Em  razão  das  citadas  diferenças  terem  sido  recebidas 
acumuladamente,  o  imposto  de  renda  devido  foi  apurado  com 
base  nas  tabelas  e  alíquotas  das  épocas  próprias  a  que  se 
referiam  tais  rendimentos,  conforme  depusera  o  Parecer 
PGFN/CRJ  nº  287/2009.  O  impugnante  alegou  que  foram 
aplicadas  alíquotas  incorretas  relativas  aos  anos  calendário 
1994  e  1998,  exercícios  1995  e  1999,  respectivamente. 
Entretanto, não se constata tal erro no demonstrativo de cálculo 
elaborado  pela  fiscalização,  pois  as  alíquotas  que  foram 
aplicadas  nos  exercícios  em  questão  foram  as  que  estavam em 
vigor,  conforme  previsto  no  art  2º  da  Lei  nº  8.848,  de  28  de 
janeiro de 1994, e no art. 21 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, respectivamente. 

Quanto  à  tributação  das  diferenças  de URV  de  forma  isolada, 
sem  que  fossem  considerados  os  rendimentos  e  deduções  já 
declarados,  cabe  observar  que,  nos  anos­calendários  em 
questão,  as  bases  de  cálculo  declaradas  já  sujeitavam  o 
contribuinte  à  incidência do  imposto  de  renda  em  sua  alíquota 
máxima, bem como que já tinham sido aproveitadas as parcelas 
a  deduzir  previstas  em  tabela  progressiva.  Nesta  situação,  o 
imposto apurado mediante aplicação direta da alíquota máxima 
sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado 
com base na tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada 
em razão da omissão. 

Verifica­se, ainda, mediante a confrontação entre as planilhas de 
cálculo da diferença de URV emitidas pelo Ministério Público e 
o  demonstrativo  de  apuração  do  imposto  de  renda  elaborado 
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pela fiscalização, que as parcelas dos valores recebidos a título 
de  URV  que  se  referiam  à  correção  incidente  sobre  férias 
indenizadas  e  13º  salário  não  foram  inclusas  no  lançamento 
fiscal, por serem respectivamente isentas e sujeitas à tributação 
exclusiva. 

Conclusão 

Dessa  forma,  voto por  considerar  improcedente a  impugnação, 
mantendo o crédito tributário exigido. 

A  contribuinte  foi  cientificada  do  Acórdão  nº  15­27.146,  da  3ª  Turma  da 
DRJ/SDR em 15/10/2011 (fl. 160). 

Sobreveio  Recurso  Voluntário,  em  extenso  arrazoado  de  fls.  161/257, 
interposto em 04/11/2011 que, em síntese, reprisou as alegações da impugnação. No mérito, a 
Recorrente se insurgiu quanto as URVs, sustentou que consistiam apenas em recomposição e 
correção monetária  do  capital,  porque  não  implementada  em  tempo  certo,  não  devendo  tais 
valores  ser  levados  à  tributação, haja vista o  entendimento doutrinário  e  jurisprudencial,  que 
segundo  a  interessada,  veda  a  tributação  da  correção  monetária,  pois  mera  atualização  do 
principal. 

Aduziu  que  o  Estado  da  Bahia  é  devedor  da  obrigação  legal  e  processual, 
expressa  em  título  executivo  judicial,  e  credor  da  arrecadação  tributária  desses  pagamentos, 
porque  é  o  credor  do  Imposto  de  Renda  incidente  sobre  os  salários  dos  seus  servidores,  e 
estabeleceu  a  natureza  da  verba  paga  como  indenizatória,  para  abrir mão  da  arrecadação  do 
imposto daí decorrente,  implementando  todos os pagamentos  sem qualquer  retenção do  IR e 
informando aos funcionários públicos a natureza da parcela remuneratória como indenizatória. 

Afirmou que foi a própria fonte pagadora quem lhe entregou a recomposição 
devida  e  informou  que  a  verba  estava  sendo  paga  como  indenizatória,  portanto  isenta  do 
imposto de renda. 

Colacionou  jurisprudência,  no  qual  a  mesma  Câmara  e  Turma  deram 
provimento,  para  excluir  da  incidência  do  Imposto  de  Renda  as  verbas  referentes  à  URV, 
exatamente como requer.  

Requereu a Recorrente que, em sendo admitida qualquer autuação, que seja 
considerada como valor passível de cobrança, não aquelas lançadas no Auto de Infração, mas, 
que se seja refeito a conta de autuação, levando em conta a situação da autuada, em mira com 
todas  verbas  recebidas  em  cada  exercício,  bem  como  considerando  todas  as  despesas  e 
deduções cabíveis. 

Suscitou  a  Instrução  Normativa  nº  1.127/10,  publicada  no  DOU  em 
08/02/2011, em que a Receita Federal reduziu a carga tributária sobre os rendimentos recebidos 
pelo contribuinte acumuladamente, denominados RRA, hipótese do suposto crédito  tributário 
constituído no caso em tela. 

Alegou ainda, falta de legitimidade da União para cobrar Imposto de Renda 
incidente na fonte que pertence, por determinação Constitucional, aos Estados com fulcro no 
art.  157,  I,  da CF/88.  Segundo  a Recorrente,  de  acordo  com o  referido  artigo  constitucional 
supra, o produto da arrecadação do  imposto da União sobre a  renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, são de titularidade dos Estados, e mesmo que não tenha ocorrido 
por parte destes, a adequada ação material, adoção de providências no sentido do exercício do 
direito, continua sendo de titularidade daqueles. 
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Ratificou  a  boa­fé  da  contribuinte,  que  estava  agindo  de  acordo  com  as 
informações prestadas pela fonte pagadora, e afirmou que se houve erro, foi induzida pela fonte 
pagadora no preenchimento das suas declarações de ajuste. 

Requereu  ainda,  o  afastamento  da multa  de  ofício,  bem como dos  juros  de 
mora que foram impostos pelo Fisco, e o cancelamento do débito fiscal. 

Por fim, acostou consulta formulada pelo jurista Marco Aurélio Greco, de fls. 
280 a 335. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Voto            

Conselheira Alice Grecchi 

O  recurso  voluntário  ora  analisado  possui  todos  os  requisitos  de 
admissibilidade do Decreto nº 70.235/72, motivo pelo qual merece ser conhecido. 

Aqui não se apreciarão pleitos sucessivos da recorrente no tocante aos juros 
de mora e à multa de ofício, pois se demonstrará que a autuada tem razão no mérito. 

Trata­se de Recurso Voluntário em processo no qual  se discute  lançamento 
para  exigência  do  IRPF  sobre  valores  recebidos  pela  Recorrente  do  Ministério  Público  da 
Bahia em decorrência do disposto na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003. A referida lei 
estabeleceu, em seus arts. 2º e 3º, o pagamento a todos os promotores do Estado dos seguintes 
valores: 

Art.  2º  As  diferenças  de  remuneração  ocorridas  quando  da 
conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor URV, 
objeto  da  Ação  Ordinária  de  nº  140.975921531,  julgada  pelo 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e em consonância com 
os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas 
Ações Ordinárias nos. 613 e 614, serão apuradas mês a mês, de 
1º  de  abril  de  1994  a  31  de  agosto  de  2001,  e  o  montante, 
correspondente a cada Procurador e Promotor de Justiça, será 
dividido  em 36  parcelas  iguais  e  consecutivas  para pagamento 
nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.  

Art. 3º São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o 
art. 2º desta Lei. 

Entendeu a autoridade autuante ser irrelevante o fato de a legislação estadual 
ter determinado que  tais verbas  teriam natureza  indenizatória,  na medida  em que  lhe  faltaria 
competência  para  estabelecer  a  incidência  a  título  de  Imposto  de  Renda,  a  qual  somente 
poderia ser instituída pela União. 
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Em  sua  defesa  da  Recorrente  sustenta  que  tais  verbas  são  realmente 
indenizatórias,  principalmente  em  razão  do  que  determinou  o  STF  através  da  Resolução  nº 
245/2002. 

A temática resta pacificada no âmbito desta Turma Julgadora, no sentido de 
que tais verbas são, de fato, indenizatórias, e, por isso o imposto não incidiria sobre as mesmas. 

Inúmeros precedentes poderiam ser  sucitados,  todavia, merece  transcrição a 
ementa do acórdão nº 210201.727, de 20 de  janeiro de 2012, que teve como relator o  ilustre 
Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos: 

ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA 
IRPF  Exercício:  2005,  2006,  2007  RESOLUÇÃO  STF  Nº 
245/2002.  DIFERENÇAS  DE  URV  CONSIDERADAS  PARA  A 
MAGISTRATURA  DA  UNIÃO  E  PARA  O  MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL COMO VERBAS ISENTAS DO IMPOSTO 
DE  RENDA  PELO  PRETÓRIO  EXCELSO.  DIFERENÇAS  DE 
URV  PAGAS  AO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA  BAHIA.  NÃO 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

A Lei complementar baiana nº 20/2003 pagou as diferenças de 
URV aos membros do ministério público local, as quais, no caso 
dos  membros  do  ministério  público  federal,  tinham  sido 
excluídas  da  incidência  do  imposto  de  renda  pela  leitura 
combinada  das  Leis  nº  10.477/2002  e  nº  9.655/98,  com 
supedâneo  na  Resolução  STF  nº  245/2002,  conforme  Parecer 
PGFN  nº  923/2003,  endossado  pelo  Sr.  Ministro  da  Fazenda. 
Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferenças do 
art.  2ª  da  Lei  federal  nº  10.477/2002 nos  termos  da Resolução 
STF nº 245/2002, excluindo da incidência do imposto de renda, 
exemplificadamente, as verbas referentes às diferenças de URV, 
não parece juridicamente razoável sonegar  tal  interpretação às 
diferenças  pagas  a  mesmo  título  aos  membros  do  ministério 
público  da  Bahia,  na  forma  da  Lei  complementar  estadual  nº 
20/2003. 

Recurso provido. 

Ilustrando  ainda  melhor  a  questão,  merece  transcrição  também  o  seguinte 
trecho, extraído do próprio voto proferido pelo nobre Relator daquele julgado, que tomo aqui 
como razão de decidir, in verbis: 

Em minha leitura, o pagamento da diferença da URV previsto no 
art. 2º da Lei complementar do Estado da Bahia nº 20/20031 tem 
a  mesma  natureza  daqueles  pagos  ao  Ministério  Público 
Federal, pois o Ministério Público do Estado da Bahia  também 
não tinha qualquer expectativa de aumento salarial com a Lei nº 
9.655/98,  que  era  voltada  apenas  à Magistratura mantida  pela 
União  (por  óbvio,  somente  a  lei  estadual  poderia  versar  sobre 
estipêndios dos Membros do MP local). Veio a Lei complementar 
do Estado da Bahia nº 20/2003 e pagou as diferenças de URV, as 
quais,  no  caso  dos  membros  do  Ministério  Público  Federal, 
tinham  sido  excluídas  da  incidência  do  imposto  de  renda,  pela 
leitura  combinada  das  Leis  nº  10.477/2002  e  nº  9.655/98,  com 
supedâneo  na  Resolução  STF  nº  245/2002,  conforme  Parecer 
PGFN nº 923/2003 (...) 
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Observe­se que aqui não se está aplicando analogia para afastar 
o  tributo devido, até porque nenhuma das  leis  citadas,  federais 
ou  estadual,  trata  de  incidência  do  imposto  de  renda,  mas 
apenas dando a mesma  interpretação  jurídica a normas que só 
não  são  idênticas  por  provirem  de  fontes  diversas  –  União  e 
Estado  da  Bahia  –  e  terem  destinatários  diferentes.  Porém  os 
efeitos  do  art.  2º  da  Lei  federal  nº  10.477/2002  e  da  Lei 
complementar  estadual  nº  20/2003  são  idênticos,  no  caso  das 
diferenças  da  URV,  beneficiando  destinatários  diversos,  não 
podendo  o  imposto  de  renda  incidir  sobre  diferenças  de  uma, 
sendo afastado de outra. 

Ainda,  no  mesmo  sentido  do  julgado  acima,  proferi  decisão  no  Acórdão 
2102­002.636, de 13 de agosto de 2013, conforme ementa abaixo transcrita: 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física ­ IRPF 

Exercício: 2006 

IRPF.  NÃO  INCIDÊNCIA.  URV.  RESOLUÇÃO  STF  Nº 
245/2002.  INTEGRANTES  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA 
BAHIA.  

Os valores pagos aos integrantes do ministério público federal a 
título  de  diferença  de  URV  foram  excluídos  da  incidência  do 
imposto  de  renda  pela  leitura  combinada  das  Leis  nº 
10.477/2002  e  nº  9.655/98,  nos  termos  da  Resolução  STF  nº 
245/2002  e  Parecer  PGFN  nº  923/2003,  endossado  pelo  Sr. 
Ministro da Fazenda. Juridicamente não é razoável sonegar  tal 
interpretação às diferenças pagas ao mesmo título aos Membros 
do Ministério Público da Bahia, na forma da Lei complementar 
estadual nº 20/2003. 

Recurso Provido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, 
em dar provimento ao recurso. 

Prescindindo  de  maiores  digressões  pela  remansosa  jurisprudência  desta 
turma,  comungando  do  mesmo  entendimento,  voto  no  sentido  de  DAR  PROVIMENTO  ao 
Recurso.  

(Assinado digitalmente) 

Alice Grecchi ­ Relatora 
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